PROJETO – INSTRUMENTOS ECONÔMICOS PARA A GESTÃO AMBIENTAL

(TERMO DE REFERÊNCIA)

JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável busca definir um marco conceitual e teórico para orientar as ações do Ministério do Meio Ambiente no que concerne ao uso de instrumentos econômicos para a gestão ambiental sustentável. 

É necessário sistematizar as experiências internacionais conhecidas e seus resultados.

Os Instrumentos Econômicos (IEs) estão sendo usados de forma crescente em muitos países, como mecanismos para melhorar o desempenho da gestão ambiental. Esta abordagem abrange uma ampla gama de mecanismos possíveis. Em um extremo, inclui multas ou sanções que são ligadas ao tradicionais regulamentos do tipo “comando e controle” (C&C). No outro extremo, inclui abordagens menos intervencionistas, as quais exigem que uma advocacia do consumidor ou litígios particulares atuem como incentivos para a melhoria da gestão ambiental. No centro, encontramos abordagens mais comuns do tipo taxação e/ou subsídio, assim como os mecanismos baseados em direitos de propriedade comercializáveis.

Os IEs podem ser considerados como alternativas economicamente eficientes e ambientalmente eficazes para complementar as estritas abordagens C&C. Teoricamente, ao fornecer incentivos ao controle da poluição ou de outros danos ambientais, os IEs permitem que o custo social de controle ambiental seja menor. Podem, ainda, fornecer aos cofres do governo receitas fiscais. No entanto, os custos administrativos associados ao IEs podem ser muito elevados. As exigências de monitoramento e outras atividades de fiscalização continuam, como no caso do C&C, podendo haver a necessidade de esforços adicionais de administração, a fim de fazer face às mudanças institucionais e de projeto que surgem da ampliação dos IEs.


Um pressuposto comumente admitido em relação aos IEs é que eles constituem um substituto imediato para os procedimentos regulatórios do tipo C&C. Contudo, a oportunidade desta substituição não é consensual. Por uma série de razões, a implementação dos IEs não pode ser encarada como uma panacéia para os problemas freqüentemente associados aos procedimentos do tipo C&C. Embora haja um escopo definido para a cuidadosa e oportuna implementação do IEs, a complementaridade com mecanismos do tipo C&C é fundamental.


O uso de IEs na gestão ambiental requer esforços em três áreas: coerência macroeconômica, adequação legal e capacidade técnica. Estas três áreas dependem, contudo, da capacidade institucional do setor de gestão ambiental. É neste contexto que o uso de IEs tem que ser desenvolvido.


A adoção de IEs em um novo cenário econômico, onde o papel do Estado está sendo reformulado, deve ser facilmente aceita. Na verdade, estes são fatores políticos muito importantes que favorecem a aplicação de instrumentos econômicos. O uso dos IEs poderá ganhar grande peso na política ambiental brasileira. O país já adota instrumentos como “royalties”, compensações fiscais, cobranças ao usuário de água e tributação florestal em distintos contextos econômicos. A tendência atual em direção ao IEs é enfatizada, contudo, pela necessidade de gerar receitas vinculadas para o setor da gestão ambiental.


Isto é uma conseqüência do cenário atual, onde o enxugamento do excesso de regulamentação e cortes nos gastos públicos tornaram-se as principais peças da reforma governamental. A consciência ambiental vem aumentando gradualmente. Mas isto não se tem traduzido em alocações orçamentárias adequadas, na medida em que outros setores sociais com urgência imediatas – tais como a saúde e a educação – foram priorizados e os programas de estabilização macroeconômica restringiram os gastos públicos.


A exigência de eficiência das instituições ambientais vem crescendo mais do que os recursos disponíveis. As políticas, a legislação e as falhas na aplicação da legislação e outras normas aumentaram os custos administrativos e introduziram um certo grau de incerteza nas regras ambientais. Estas incertezas – “Qual é a norma ambiental e qual será a eficácia de sua aplicação?” – podem hoje ser encaradas como a principal crítica feita pelo setor empresarial.


O uso de IEs não tem sido um substituto para os instrumentos de C&C nem tem suprido a necessidade de instituições fortes. Os IEs, na verdade, potencialmente aumentam os encargos técnicos e financeiros das estruturas responsáveis pela gestão, pois precisam de uma boa capacidade institucional para terem sucesso. Entretanto a incipiente participação do público e as desigualdades sociais são barreiras muito difíceis de serem superadas rapidamente. Estas dificuldades são muitas vezes ignoradas, e um reflexo disto é o fato de que as agências internacionais tendem a recomendar as soluções aplicadas na OCDE, dando pouca atenção às questões legais e institucionais locais.
O modelo conceitual com o qual a SDS está trabalhando poderá ser assim resumido:

1)
Atividades econômicas podem gerar externalidades ambientais negativas que causam perdas de bem-estar para os indivíduos afetados. Uma das formas de corrigir estas perdas de bem-estar seria a internalização destes custos externos nas estruturas de produção e consumo.

2)
A internalização do custo externo ambiental pode ser implementada com a adoção de mecanismos de comando-e-controle (padrões ambientais, licenciamento e sanções legais) e de IEs. Estes mecanismos são complementares e não-excludentes.

3)
Os instrumentos econômicos podem ser classificados em dois tipos: (i) incentivos que atuam na forma de prêmios e (ii) incentivos que atuam na forma de preços. Os primeiros requerem um comprometimento de recursos do Tesouro, enquanto os segundos geram fundos fiscais. Ambos podem e devem ser combinados.

4)
Os incentivos que atuam na forma de prêmios são basicamente o crédito subsidiado, as isenções de impostos e outras facilidades contábeis para efeito de redução da carga fiscal (como, por exemplo, a depreciação acumulada). Estes incentivos requerem prazos e taxas mais adequados à maturação dos investimentos ambientais e sua aplicação é adequada em casos específicos de setores com impacto econômico significativo que tenham necessidade de ajustes emergenciais.

5)
Os incentivos econômicos via preços são todos os mecanismos que orientam os agentes econômicos a valorizarem os bens e serviços ambientais de acordo com sua escassez e seu custo de oportunidade social. Para tal, atua-se na formação dos preços privados destes bens ou, no caso de ausência de mercados, criam-se mecanismos que acabem por estabelecer um valor social. Em suma, adota-se o “princípio do poluidor/usuário pagador”. O objetivo da atuação direta sobre os preços é a internalização dos custos ambientais nos custos privados que os agentes econômicos incorrem no mercado em atividades de produção e consumo.

Estes incentivos podem atuar diretamente sobre os preços – tributos – ou indiretamente – com certificados ou direitos de propriedade.

6)
Os tributos consistem em mecanismos de cobrança direta pelo nível de poluição ou uso de um recurso, natural através de um imposto ou de uma simples cobrança proporcional ao uso do recurso, em termos de quantidade e qualidade.

Esta cobrança, na forma mais simples, pode ser realizada por um tipo de multa aplicada sobre o excesso de poluição ou uso acima do padrão ambiental estipulado por lei. O valor desta multa por não-atendimento a padrões ambientais (non-compliance charge) tem seu valor determinado proporcionalmente a este excesso através de uma fórmula na qual cada unidade de poluição ou uso tem um preço estipulado.

Uma sofisticação deste sistema seria a aplicação de uma cobrança sobre o nível permitido por lei, com valores inferiores, no objetivo de incentivar menores níveis de poluição e uso. Entretanto, neste caso de níveis legalmente aceitos, a cobrança assemelha-se a um imposto e não a uma multa por não atendimento a um requisito legal.

7)
Já os instrumentos que atuam indiretamente sobre os preços procuram estabelecer níveis desejados de uso do bem ou serviço ambiental como, por exemplo, a quantidade total de poluição ou de uso permitida, através da distribuição de certificados ou direitos de propriedade que são distribuídos entre os usuários ou produtores. Estes certificados podem ser transacionados em mercados específicos, com controle da autoridade ambiental através de operações de emissão e resgate destes títulos. As firmas comprariam e venderiam estes títulos de acordo com seus custos individuais de controle de poluição.

8)
Outros mecanismos muito utilizados são os sistemas depósito-retorno, no qual o retorno de certas embalagens, vasilhames ou produtos é remunerado.

As principais vantagens dos incentivos econômicos via preços são as seguintes:

a) permitem a geração de receitas fiscais e tarifárias, através da cobrança de taxas, tarifas ou emissão de certificados, para lastrear os incentivos/prêmios ou capacitar os órgãos ambientais. Dependendo da sua magnitude podem também servir para reduzir a caga fiscal sobre outros bens e serviços da economia que são mais desejáveis que a degradação, como são os casos de investimentos e geração de emprego.

b) consideram as diferenças de custo de controle entre os agentes e, portanto, alocam de forma mais eficiente os recursos econômicos à disposição da sociedade, ao permitirem que aqueles com custos menores tenham incentivos para expandir as ações de controle. Portanto, com IEs a sociedade incorre em custos de controle inferiores àqueles que seriam incorridos se todos os poluidores ou usuários fossem obrigados a atingir os mesmos padrões individuais;

c) possibilitam que tecnologias menos intensivas em bens e serviços ambientais sejam estimuladas pela redução da despesa fiscal que será obtida em função da redução da carga poluente ou da taxa de extração;

d) atuando no início do processo de uso dos bens e serviços ambientais, o uso de IE pode anular ou minimizar os efeitos das políticas setoriais que, com base em outros incentivos, atuam negativamente na base ambiental;

e) evitam os dispêndios em pendências judiciais para aplicação de penalidades; e

f) um sistema de taxação progressiva ou de alocação inicial de certificados pode ser efetivado segundo critérios distributivos em que a capacidade de pagamento de cada agente econômico seja considerada.

9)
Resumindo, o uso de incentivos econômicos promoveria não só a melhoria ambiental como também a melhoria econômica, através da maior eficiência produtiva e eqüidade.


Teoricamente, a eficiência do IEs seria máxima quando os custos marginais incorridos pelos agentes, em decorrência do uso de um unidade de um bem ou serviço ambiental, fossem equivalentes ao custo ambiental (externo) imposto à sociedade por este uso incremental.


Entretanto, a definição das taxas ou valores dos certificados segundo este princípio geralmente não é possível, pois requer um esforço de coleta e análise de informações nem sempre disponível a custos compensadores.


Na prática observa-se que na maioria dos casos em que tais mecanismos foram adotados para geração de receita a sua utilização complementa outros instrumentos de regulamentação.


Esta é a razão de se propor a definição dos níveis deste instrumentos (taxas ou valores de certificados) com base nos níveis de poluição ou exploração definidos por lei, Assim, os mecanismos são estabelecidos para que o mercado funcione de forma a não ultrapassar este limites, ao invés de estabelecer o ponto ótimo destes níveis através da equivalência de custos marginais.

